
GOVERNO 
DO ESTADO 
Mato Gr osso do Sul 

Ofício n. 453/GAB/FUNSAU/2023 

Campo Grande/MS, 10  de Março de 2023. 

Exmo. Sr. Presidente do Comitê Estadual de Saúde, 

Considerando a criação da Coordenadoria Jurídica da Procuradoria Geral do Estado na FUNSAU 
/MS mediante Resolução PGE/MS/N.380 de 29 de Junho de 2022, 

Considerando que o Hospital Regional de Mato Grosso do Sul é 100% SUS e realiza 
atendimento de média e alta complexidade para o Estado, com demandas vindas da 
regulação; 

Considerando que é de extrema importância a participação da nossa instituição no Comitê 
Estadual de Sáude para as discussões de interesse da área da saúde como Princípio 
Fundamental e obrigatório do Estado; 

Encaminho como indicação de representatividade do Hospital Regional perante o Comitê 
Estadual de Saúde, a Procuradora de Estado Dra. VANESSA DE MESQUITA E SÁ matrícula 
121954022, como titular, e Dr. Everton da Costa Teixeira, como suplente. 

Ainda requeiro que as convocações além de encaminhadas via ofício, que sejam feitas, 
também, por email vmesqulta@pge.ms.gov.br. 

O presente ofício é de lavra da Consultoria Jurídica da Presidência, podendo em caso de 
dúvida entrar em contato com Dra Carine Beatriz Giaretta no telefone (67) 3318 - 2526. 

Atenciosamente, 

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
DIRETORA-PRESIDENTE 

HRMS/FUNSAU 
Assinado Digitalmente 

Ao Exmo. Sr. Desembargador 
Nélio Stábile 
Coordenador do Comitê Estadual do Fórum do Judiciário para a Saúde 
Tribunal de Justiça 
Nesta. 
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